
Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO  

 

Prefeitura Municipal de Itaboraí 

Secretaria de Governo 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Itaboraí| Poder Executivo | Ano VIII | N° 25 | Terça-feira, 03 de Fevereiro de 2026. 

DIÁRIO OFICIAL 

 
Portaria: 
 
PT n.º303/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve DESIGNAR a partir de 
01/02/2026, KELLI CRISTINA RAMOS MO-
REIRA, CPF: XXX-XXX-837-05, Cargo: DIRE-
TOR GERAL II - E. M. DR. ADHEMÁRIO RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA - SEMED. JOÃO 
DELAROLI-PREFEITO EM EXERCÍCIO 
  
PT n.º304/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve DESIGNAR a partir de 
01/02/2026, PRISCILA CARVALHO PINTO, 
CPF: XXX-XXX-127-64, Cargo: DIRETOR 
ADJUNTO II - DR. ADHEMÁRIO RODRIGUES 
DE OLIVEIRA - SEMED. JOÃO DELAROLI-
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
  
PT n.º308/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve DESIGNAR a partir de 
01/02/2026, MARCUS DA SILVA MARQUES, 
CPF: XXX-XXX-537-31, Cargo: DIRETOR 
GERAL III - E. M. AUTO RODRIGUES DE 
FREITAS - SEMED. JOÃO DELAROLI-
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
 
PT n.º345/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
02/02/2026, ANA VALÉRIA SOUZA DA SILVA, 
CPF: XXX-XXX-137-80, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo: CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 
TECNOLOGIA. JOÃO DELAROLI-PREFEITO 
EM EXERCÍCIO 
  
PT n.º346/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve TORNAR SEM EFEITO a 
Portaria n.º  77/26 de NOMEAÇÃO de RA-
PHAEL DA COSTA SOARES, CPF: XXX-XXX-
807-19. JOÃO DELAROLI-PREFEITO EM 
EXERCÍCIO 
  
PT n.º347/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
01/02/2026, JOÃO VICTOR DOS SANTOS 
CRUZ, CPF: XXX-XXX-177-77, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo: 
CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS. JOÃO DELAROLI-
PREFEITO EM EXERCÍCIO 

  
PT n.º348/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
01/02/2026, SUELI ARAUJO DA SILVA, CPF: 
XXX-XXX-017-31, Cargo: ASSESSOR TÉCNI-
CO II, Símbolo: CC-06 - SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE TURISMO E EVENTOS. JOÃO 
DELAROLI-PREFEITO EM EXERCÍCIO 
  
PT n.º349/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
26/01/2026, OSCAR DA SILVA RODRIGUES, 
CPF: XXX-XXX-907-54, Cargo: CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, Símbolo: CC-05 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. JOÃO DELAROLI-PREFEITO EM 
EXERCÍCIO 
  
PT n.º350/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
01/02/2026, HENRIQUE MARQUES RODRI-
GUES FERNANDES, CPF: XXX-XXX-517-02, 
Cargo: ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo: CC-
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E LAZER. JOÃO DELAROLI-PREFEITO EM 
EXERCÍCIO 
  
PT n.º351/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/02/2026, MARCOS VIVÍCIUS DONATO 
AZEVEDO, CPF: XXX-XXX-977-02, Cargo: 
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo: 
CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS. JOÃO DELAROLI-
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
  
PT n.º352/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
26/01/2026, MOISES ARAÚJO VASCONCE-
LOS ALVES, CPF: XXX-XXX-577-82, Cargo: 
CHEFE DE DEPARTAMENTO, Símbolo: CC-
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS. JOÃO DELAROLI-
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
  
PT n.º353/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
26/01/2026, LEONARDO ABREU DE CAMAR-
GO, CPF: XXX-XXX-947-60, Cargo: CHEFE 
DE DEPARTAMENTO, Símbolo: CC-05 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. JOÃO DELAROLI-PREFEITO EM 
EXERCÍCIO 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Elber Corrêa da Silva 
Vice-Prefeito 

Uilton Afonso Viana Filho 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Sérgio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Administração 

Analice Paulo Rangel Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Ramon Vieira Fasto Santos 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcos Alves de Azevedo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fátima Valessa Muniz Menezes 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Bruno Vieira da Mata 
Secretário Municipal de Obras  

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida De Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Suleiman de Assis Legentil Marques 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Luan Rosa da Silva 
Secretário Municipal de Proteção e Defesa 
dos Animais 

Almir Carvalho  
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania  

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Presidente da Conserlimpi  
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PT n.º354/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
26/01/2026, RODRIGO DA CONCEIÇÃO, 
CPF: XXX-XXX-577-08, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo: CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. JOÃO DELAROLI-PREFEITO EM 
EXERCÍCIO 
  
PT n.º355/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/02/2026, LARYSTHELA MADEIRA DOS 
SANTOS, CPF: XXX-XXX-687-67, Cargo: 
ASSESSOR TÉCNICO II, Símbolo: CC-06 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 
EVENTOS. JOÃO DELAROLI-PREFEITO EM 
EXERCÍCIO 
  
PT n.º356/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/02/2026, ROSA DA SILVA BATISTA DE 
SOUZA, CPF: XXX-XXX-077-40, Cargo: AS-
SESSOR TÉCNICO, Símbolo: CC-04 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LA-
ZER. JOÃO DELAROLI-PREFEITO EM EXER-
CÍCIO 
 
PT n.357/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve EXONERAR a pedido a 
partir de 03/02/2026, JOCIVALDO LOPES DA 
SILVA, CPF: XXX-XXX-707-04, Cargo: PRESI-
DENTE DO ITAPREVI, Símbolo: SM - INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAÍ. Itaboraí, 03 de fevereiro de 2026. JO-
ÃO DELAROLI-PREFEITO EM EXERCÍCIO 
 
PT n. 358/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve DESIGNAR INTERINA-
MENTE a partir de 03/02/2026, CARLOS HEN-
RIQUE CARDOSO DA PAIXÃO, CPF: XXX-
XXX-207-91, Cargo: PRESIDENTE DO ITA-
PREVI - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNI-
CÍPIO DE ITABORAÍ. Itaboraí, 03 de fevereiro 
de 2026. JOÃO DELAROLI-PREFEITO EM 
EXERCÍCIO 

 

 
 
Portaria: 
 
PORTARIA Nº 01/CME/2026. Itaboraí, 28 de 
janeiro de 2026. INDEFERE O FUNCIONA-
MENTO DA  CRECHE ESCOLA AQUARELA 
KIDS. A Presidente do CME- Conselho Munici-
pal de Educação no uso de suas atribuições 
legais e em consonância com a Deliberação 
CME 010/2021 e considerando o laudo conclu-
sivo exarado pela comissão verificadora em 26 
de novembro de 2025, no processo CME 
080/2025. Art.1º Indeferir o pedido de implan-
tar e implementar, o ensino na modalidade da 
Educação Infantil da Creche Escola Aquarela 
Kids, localizado na Avenida Prefeito Milton 
Rodrigues da Rocha, lote 22, quadra 02, Novo 
Horizonte-Manilha - Itaboraí- RJ Art.2º Fica 
indeferida a Autorização de Funcionamento da 
etapa referente à Educação Infantil desta Insti-
tuição de Ensino por não atender as normas 
estabelecidas pela legislação vigente. Art.3º 
Esta Portaria entrará em vigor, a partir da data 
de sua publicação. Karine da Costa Tavares - 
Presidente do Conselho Municipal de Educa-
ção - Mat:17549 
 
PORTARIA Nº 02/CME/2026. Itaboraí, 28 de 
janeiro de 2026. INDEREFE O FUNCIONA-
MENTO DA Instituto Cooperar Brasil de Inclu-
são e Transformação Social (Colégio Faces 
Kids). A Presidente do CME- Conselho Munici-
pal de Educação no uso de suas atribuições 
legais e em consonância com a Deliberação 
CME 010/2021 e considerando o laudo conclu-
sivo exarado pela comissão verificadora em 25 
de novembro de 2025, no processo CME 
079/2025. Art.1º Indeferir o pedido de implan-
tar e implementar, o ensino na modalidade da 
Educação Infantil do Instituto Cooperar Brasil 
de Inclusão e Transformação Social (Colégio 
Faces Kids), localizado na Rua Acúrcio Torres, 
Quadra D, Lote 7, Outeiro das Pedras - Itabo-
raí- RJ. Art.2º Fica indeferida a Autorização de 
Funcionamento da etapa referente à Educação 
Infantil desta Instituição de Ensino por não 
atender as normas estabelecidas pela legisla-
ção vigente. Art.3º Esta Portaria entrará em 
vigor, a partir da data de sua publicação. Kari-
ne da Costa Tavares - Presidente do Conselho 
Municipal de Educação - Mat:17549 
 
PORTARIA Nº 03/CME/2026. Itaboraí, 29 de 
janeiro de 2026. INDEFERE O FUNCIONA-
MENTO DA Centro Educacional Simone San-
tos LTDA – Jardim de Infância Anjinhos Doura-
dos. A Presidente do CME- Conselho Munici-
pal de Educação no uso de suas atribuições 
legais e em consonância com a Deliberação 
CME 010/2021 e considerando o laudo conclu-

sivo exarado pela comissão. verificadora em 
25 de novembro de 2025, no processo CME 
081/2025. Art.1º Indeferir o pedido de implan-
tar e implementar, o ensino na modalidade da 
Educação Infantil do Centro Educacional Simo-
ne Santos LTDA – Jardim de Infância Anjinhos 
Dourados, localizado na Rua 01, s/n, Lote 55, 
Quadra 2, Areal, Itaboraí- RJ. Art.2º Fica inde-
ferida a Autorização de Funcionamento da 
etapa referente à Educação Infantil desta Insti-
tuição de Ensino por não atender as normas 
estabelecidas pela legislação vigente. Art.3º 
Esta Portaria entrará em vigor, a partir da data 
de sua publicação. Karine da Costa Tavares - 
Presidente do Conselho Municipal de Educa-
ção - Mat:17549 
 
PORTARIA Nº 04/CME/2026. Itaboraí, 02 de 
fevereiro de 2026. INDEFERE O FUNCIONA-
MENTO DO Centro Educacional Arthur Araújo. 
A Presidente do CME- Conselho Municipal de 
Educação no uso de suas atribuições legais e 
em consonância com a Deliberação CME 
010/2021 e considerando o laudo conclusivo 
exarado pela comissão verificadora em 18 de 
dezembro de 2025, no processo CME 
083/2025. Art.1º Indeferir o pedido de implan-
tar e implementar, o ensino na modalidade da 
Educação Infantil do Centro Educacional Ar-
thur Araújo, localizado na Avenida Carlos La-
cerda,476, Venda das Pedras Itaboraí- RJ. 
Art.2º Fica indeferida a Autorização de Funcio-
namento da etapa referente à Educação Infan-
til desta Instituição de Ensino por não atender 
as normas estabelecidas pela legislação vigen-
te. Art.3º Esta Portaria entrará em vigor, a 
partir da data de sua publicação. Karine da 
Costa Tavares - Presidente do Conselho Muni-
cipal de Educação - Mat:17549 
 
Contrato: 
 
EXTRATO DOS CONTRATOS TEMPORÁ-
RIOS E EXCEPCIONAL PARA ANTENDER 
INTERESSE PÚBLICO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º198/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
OBJETO:O objeto do presente instrumento é a 
contratação temporária de servidores, para 
desempenhar a função conforme descrimina-
dos com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de 
Trabalho n.º 10.122.0021.2167. 
Elemento de Despesa n.º 3.1.90.11.00; 
Fonte n.º 12. 
FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade 
com os artigos 37, inciso IX, da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988; 77, 
inciso XI, da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro; e 43, inciso X, da Lei Orgânica do 
Município; e Lei Complementar Municipal n.º 
106, de 20 de dezembro de 2010. 

SECRETARIAS 

N°/2026 NOME CARGO CPF VALOR DATA ADMIS-
SÃO 

23/2026 ANDRE LUIZ VAZ MEDICO xxx.xxx.147-55 R$ 12.000,00 19/01/2026 
24/2026 LARYSSA VARGAS OTERO QUERINO DENTISTA xxx.xxx.067-07 R$ 3.000,00 21/01/2026 
25/2026 CARLA GOULART GARCIA TÉCNICA DE ENFERMAGEM xxx.xxx.157-19 R$ 1.350,00 19/01/2026 
26/2026 BRENDHA DA SILVA CORREIA TÉCNICA DE ENFERMAGEM xxx.xxx.897-10 R$ 1.350,00 19/01/2026 

27/2026 CLARISSA VIVA DE SÁ AMORIM 
MEDICO ULTRASSONOGRAFIS-

TA xxx.xxx.367-64 R$ 9.000,00 19/01/2026 
28/2026 WALLACE GUIMARÃES ASSUNÇÃO VIGIA xxx.xxx.257-13 R$ 1.100,00 19/01/2026 
29/2026 RENATA LOPES DA COSTA TÉCNICA DE ENFERMAGEM xxx.xxx.957-05 R$ 1.350,00 19/01/2026 

30/2026 
ANDRÉ LUÍS DEMETILHES DE ALMEI-

DA VIGIA xxx.xxx.137-45 R$ 1.100,00 20/01/2026 
31/2026 AIRTON DA SILVA FERREIRA JUNIOR MOTORISTA xxx.xxx.317-21 R$ 1.980,00 23/01/2026 
32/2026 FERNANDO DE SOUZA GOMES MOTORISTA xxx.xxx.757-30 R$ 1.980,00 23/01/2026 
33/2026 NÁDIA BATISTA BRITO ASG xxx.xxx.587-35 R$ 1.100,00 02/02/2026 
34/2026 ISAC BORGES LACERDA MEDICO ORTOPEDISTA xxx.xxx.466-89 R$ 9.000,00 03/02/2026 
35/2026 MARIA CRISTINA SILVA MELO GOMES TÉCNICA DE ENFERMAGEM xxx.xxx.667-91 R$ 1.350,00 29/01/2026 
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Itaboraí, 30 de Janeiro de 2026. Analice Paulo 
Rangel Ferreira - Presidente do Fundo Munici-
pal de Saúde - Matrícula n.º 47.166 
 
Rescisão: 
 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNI-
LATERAL - Venho pelo presente termo, infor-
mar a Rescisão a Pedido de Contrato de Pes-
soal por Tempo Determinado Nº 786/2021 a 
partir de 01 de Fevereiro de 2026, celebrado 
entre esta Municipalidade e o (a) Senhor (a) e 
Amanda Poubel De Moraes, CPFº xxx.xxx.787
-32, Carteira de Identidade nº xx.xxx.935-7. 
Tendo sido contratado (a) em 12 de Abril de 
2021, para o cargo de AUXILIAR ADMINIS-
TRATIVO lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, tudo em conformidade com a cláusula 
2ª, Parágrafo 2º, do aludido contrato. Itaboraí, 
03 de Fevereiro de 2026. Analice Paulo Rangel 
Ferreira - Secretária Municipal de Saúde  
 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNI-
LATERAL -  Venho pelo presente termo, infor-
mar a Rescisão a Pedido de Contrato de Pes-
soal por Tempo Determinado Nº 212/2025 a 
partir de 02 de Fevereiro de 2026, celebrado 
entre esta Municipalidade e o (a) Senhor (a) e 
Ana Claudia Faria Duarte, CPFº xxx.xx.047-00, 
Carteira de Identidade nº xx.xxx.595-2. Tendo 
sido contratado (a) em 04 de Junho de 2025, 
para o cargo de Psicólogo lotado (a) na Secre-
taria Municipal de Saúde, tudo em conformida-
de com a cláusula 2ª, Parágrafo 2º, do aludido 
contrato. Itaboraí, 03 de Fevereiro de 2026. 
Analice Paulo Rangel Ferreira - Secretária 
Municipal de Saúde  
 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNI-
LATERAL - Venho pelo presente termo, infor-
mar a Rescisão a Pedido de Contrato de Pes-
soal por Tempo Determinado Nº 345/2023 a 
partir de 02 de Fevereiro de 2026, celebrado 
entre esta Municipalidade e o (a) Senhor (a) e 
Andreia Almeida Ximenes, CPFº xxx.xxx.487-
23, Carteira de Identidade nº xx.xxx.438-2. 
Tendo sido contratado (a) em 19 de Setembro 
de 2023, para o cargo de Enfermeiro lotado (a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, tudo em 
conformidade com a cláusula 2ª, Parágrafo 2º, 
do aludido contrato. Itaboraí, 03 de Fevereiro 
de 2026. Analice Paulo Rangel Ferreira - Se-
cretária Municipal de Saúde  
 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNI-
LATERAL - Venho pelo presente termo, infor-
mar a Rescisão a Pedido de Contrato de Pes-
soal por Tempo Determinado Nº 263/2025 a 
partir de 02 de Fevereiro de 2026, celebrado 
entre esta Municipalidade e o (a) Senhor (a) e 
Arthur Da Conceição Barbosa, CPFº 
xxx.xxx.037-19, Carteira de Identidade nº 
xx.xxx.551-5. Tendo sido contratado (a) em 29 
de Julho de 2025, para o cargo de Motorista 
lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
tudo em conformidade com a cláusula 2ª, Pa-
rágrafo 2º, do aludido contrato. Itaboraí, 03 de 
Fevereiro de 2026. Analice Paulo Rangel Fer-
reira - Secretária Municipal de Saúde  
 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNI-
LATERAL - Venho pelo presente termo, infor-
mar a Rescisão a Pedido de Contrato de Pes-
soal por Tempo Determinado Nº 834/2021 a 
partir de 01 de Fevereiro de 2026, celebrado 
entre esta Municipalidade e o (a) Senhor (a) e 
Danielle D Oliveira, CPFº xxx.xxx.817-85, Car-
teira de Identidade nº xx.xxx.822-2. Tendo sido 
contratado (a) em 30 de Abril de 2021, para o 
cargo de Coordenador lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, tudo em conformidade 
com a cláusula 2ª, Parágrafo 2º, do aludido 
contrato. Itaboraí, 03 de Fevereiro de 2026. 
Analice Paulo Rangel Ferreira - Secretária 
Municipal de Saúde  

 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNI-
LATERAL - Venho pelo presente termo, infor-
mar a Rescisão a Pedido de Contrato de Pes-
soal por Tempo Determinado Nº 294/2024 a 
partir de 01 de Fevereiro de 2026, celebrado 
entre esta Municipalidade e o (a) Senhor (a) e 
Geraldo Augusto Da Cruz, CPFº xxx.xx.557-
35, Carteira de Identidade nº xxx.xxx.611-3. 
Tendo sido contratado (a) em 07 de Julho de 
2024, para o cargo de Maqueiro lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, tudo em con-
formidade com a cláusula 2ª, Parágrafo 2º, do 
aludido contrato. Itaboraí, 03 de Fevereiro de 
2026. Analice Paulo Rangel Ferreira - Secretá-
ria Municipal de Saúde   
 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNI-
LATERAL -  Venho pelo presente termo, infor-
mar a Rescisão a Pedido de Contrato de Pes-
soal por Tempo Determinado Nº 108/2023 a 
partir de 01 de Fevereiro de 2026, celebrado 
entre esta Municipalidade e o (a) Senhor (a) e 
Hannah Monique Dos Santos Fontes, CPFº 
xxx.xxx.637-50, Carteira de Identidade nº 
xx.xxx.456-0. Tendo sido contratado (a) em 01 
de Março de 2023, para o cargo de Medico 
Radiologista lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, tudo em conformidade com a cláu-
sula 2ª, Parágrafo 2º, do aludido contrato. 
Itaboraí, 03 de Fevereiro de 2026. Analice 
Paulo Rangel Ferreira - Secretária Municipal 
de Saúde  
 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNI-
LATERAL -  Venho pelo presente termo, infor-
mar a Rescisão a Pedido de Contrato de Pes-
soal por Tempo Determinado Nº 206/2025 a 
partir de 02 de Fevereiro de 2026, celebrado 
entre esta Municipalidade e o (a) Senhor (a) e 
João Pedro Daumas De Araujo, CPFº 
xxx.xxx.287-01, Carteira de Identidade nº 
xx.xxx.255-7. Tendo sido contratado (a) em 28 
de Maio de 2025, para o cargo de Vigia lotado 
(a) na Secretaria Municipal de Saúde, tudo em 
conformidade com a cláusula 2ª, Parágrafo 2º, 
do aludido contrato. Itaboraí, 03 de Fevereiro 
de 2026. Analice Paulo Rangel Ferreira - Se-
cretária Municipal de Saúde  
 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNI-
LATERAL -  Venho pelo presente termo, infor-
mar a Rescisão a Pedido de Contrato de Pes-
soal por Tempo Determinado Nº 65/2025 a 
partir de 02 de Fevereiro de 2026, celebrado 
entre esta Municipalidade e o (a) Senhor (a) e 
Jonathas Ribeiro Correa, CPFº xxx.xxx.997-22, 
Carteira de Identidade nº xx.xxx.226-8. Tendo 
sido contratado (a) em 21 de Março de 2025, 
para o cargo de SUPERVISOR lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, tudo em con-
formidade com a cláusula 2ª, Parágrafo 2º, do 
aludido contrato. Itaboraí, 03 de Fevereiro de 
2026. Analice Paulo Rangel Ferreira - Secretá-
ria Municipal de Saúde  
 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNI-
LATERAL -  Venho pelo presente termo, infor-
mar a Rescisão a Pedido de Contrato de Pes-
soal por Tempo Determinado Nº 892/2021 a 
partir de 02 de Fevereiro de 2026, celebrado 
entre esta Municipalidade e o (a) Senhor (a) e 
Layo De Sousa Lopes, CPFº xxx.xxx.867-77, 
Carteira de Identidade nº xx.xxx.731-2. Tendo 
sido contratado (a) em 19 de Maio de 2021, 
para o cargo de Motorista lotado (a) na Secre-
taria Municipal de Saúde, tudo em conformida-
de com a cláusula 2ª, Parágrafo 2º, do aludido 
contrato. Itaboraí, 03 de Fevereiro de 2026. 
Analice Paulo Rangel Ferreira - Secretária 
Municipal de Saúde  
 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNI-
LATERAL -  Venho pelo presente termo, infor-
mar a Rescisão a Pedido de Contrato de Pes-

soal por Tempo Determinado Nº 148/2024 a 
partir de 02 de Fevereiro de 2026, celebrado 
entre esta Municipalidade e o (a) Senhor (a) e 
Marco Aurelio Lopes, CPFº xxx.xxx.527-58, 
Carteira de Identidade nº xxxxxx0064. Tendo 
sido contratado (a) em 03 de Junho de 2024, 
para o cargo de Técnico Enfermagem lotado 
(a) na Secretaria Municipal de Saúde, tudo em 
conformidade com a cláusula 2ª, Parágrafo 2º, 
do aludido contrato. Itaboraí, 03 de Fevereiro 
de 2026. Analice Paulo Rangel Ferreira - Se-
cretária Municipal de Saúde  
 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNI-
LATERAL -  Venho pelo presente termo, infor-
mar a Rescisão a Pedido de Contrato de Pes-
soal por Tempo Determinado Nº 245/2025 a 
partir de 02 de Fevereiro de 2026, celebrado 
entre esta Municipalidade e o (a) Senhor (a) e 
Matheus Gonçalves De Almeida, CPFº 
xxx.xxx.127-08, Carteira de Identidade nº 
xxxx.xxx.127-08. Tendo sido contratado (a) em 
04 de Julho de 2025, para o cargo de Vigia 
lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
tudo em conformidade com a cláusula 2ª, Pa-
rágrafo 2º, do aludido contrato. Itaboraí, 03 de 
Fevereiro de 2026. Analice Paulo Rangel Fer-
reira - Secretária Municipal de Saúde  
 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNI-
LATERAL -  Venho pelo presente termo, infor-
mar a Rescisão a Pedido de Contrato de Pes-
soal por Tempo Determinado Nº 812/2021 a 
partir de 02 de Fevereiro de 2026, celebrado 
entre esta Municipalidade e o (a) Senhor (a) e 
Rafael Prudêncio De Lemos, CPFº xxx.xxx.607
-61, Carteira de Identidade nº xx.xxx.963-2. 
Tendo sido contratado (a) em 25 de Abril de 
2021, para o cargo de Médico Neurologista 
lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
tudo em conformidade com a cláusula 2ª, Pa-
rágrafo 2º, do aludido contrato. Itaboraí, 03 de 
Fevereiro de 2026. Analice Paulo Rangel Fer-
reira - Secretária Municipal de Saúde  
 
Termo de Reconhecimento de Dívida: 
 
Termo de Reconhecimento de Dívida. Proces-
so Administrativo nº 0012.000006/2025-12. 
Período: Dezembro de 2025. Valor: R$ 383,18 
(trezentos e oitenta e três e dezoito centavos). 
A Secretaria Municipal De Agricultura, órgão 
público, com sede à Avenida 22 de Maio, nº 
7557, Venda das Pedras, Itaboraí, RJ, e a 
ÁGUAS DO RIO 1 SPE S/A, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
42.310.775/0001-03 resolvem firmar o presen-
te termo de reconhecimento de dívida, que se 
regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O 
presente termo de reconhecimento de dívida 
tem por objetivo a liquidação total de valores 
devidos pela Secretaria Municipal De Agricultu-
ra, relativo à indenização pela prestação de 
serviços de fornecimento de ÁGUA E ESGO-
TO, em favor da ÁGUAS DO RIO 1 SPE S/A, 
no período relativo a dezembro de 2025, repre-
sentado na Fatura nº 800592, no valor total de 
R$ 383,18 (trezentos e oitenta e três e dezoito 
centavos) .CLÁUSULA SEGUNDA – DO VA-
LOR: O valor total do presente termo de reco-
nhecimento de dívida é de R$ 383,18 
(trezentos e oitenta e três e dezoito centavos)  
com recursos alocados do Programa de Traba-
lho 04.122.0012.2250, Elemento de Despesa 
3.3.90.92.00.00 – DEA – Despesa de exercí-
cios anteriores, Fonte de Recurso 15000001 – 
Tesouro Municipal, do orçamento vigente e 
Nota de Empenho e Ordem de Pagamento a 
serem elaborados; CLÁUSULA TERCEIRA – 
DA QUITAÇÃO TOTAL: O recebimento do 
valor estabelecido na Cláusula Segunda, do 
presente termo de reconhecimento de dívida, 
importa em quitação total devida em relação a 
Fatura mencionada na Cláusula Primeira, não 



ITABORAÍ ANO VIII N° 25  4 

Terça, 03/02/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

havendo nada mais a cobrar em juízo ou fora 
dele, não restando nenhum saldo a ser adim-
plido por parte do Poder Público em razão dos 
serviços prestados sem cobertura contratual. 
CLÁUSULA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL: O presente termo de reconheci-
mento de dívida tem seu fundamento baseado 
nas previsões legais do artigo 149 da Lei 
14.133/2021; CLÁUSULA QUINTA – DOS 
ENCARGOS: A ÁGUAS DO RIO 1 SPE S/A 
assume total responsabilidade pelos encargos 
tributários, sociais e previdenciários, decorren-
tes das relações jurídicas previstas na Cláusu-
la Primeira do presente termo de reconheci-
mento de dívida; CLÁUSULA SEXTA – DO 
FORO: A Comarca do Município de Itaboraí é 
foro competente para dirimir quaisquer dúvi-
das, questões e demandas relativas ao pre-
sente termo de reconhecimento de dívida. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS: A Secretaria Municipal De Agricultura 
obriga-se remeter um resumo deste TERMO 
DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA para 
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Muni-
cípio, a ser feita dentro dos 20 (vinte) dias 
subsequentes, arcando ainda com os respecti-
vos custos. Itaboraí, 03 de Fevereiro  de 2026. 
Abílio Flávio da Silva Pereira - Secretário Muni-
cipal de Agricultura - Mat: 57.364 
 
Termo: 
 
TERMO DE ACORDO ENTRE ORDENADO-
RES DE DESPESAS 
TRANSFERÊNCIA DE USO DE SALAS -  
CONTRATO DE LOCAÇÃO 
Processo Administrativo SEI nº: 75/2023. Imó-
vel: situado no endereço Avenida 22 de Maio, 
nº 5.990, bloco 1 – ala B, salas 701/702 
(Enterprise Corporate), bairro Centro, no Muni-
cípio de Itaboraí/RJ., objeto da matrícula n° 
44.843 e nº 44.844, do Cartório do 2° Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Itaboraí. 
Pelo presente instrumento, de um lado, a Or-
denadora de Despesa e Secretaria Municipal 
de Saúde, ANALICE PAULO RANGEL FER-
REIRA, e, de outro, o Ordenador de Despesa e 
Secretário Municipal de Governo, DIOGO CA-
BRAL DE ANDRADE, Secretário Municipal de 
Governo, no uso de suas atribuições legais e 
administrativas, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE ACORDO, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, mediante as cláusulas e condi-
ções a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo de Acordo tem por objeto a 
transferência do uso administrativo das salas 
locadas, objeto do Contrato de Locação nº 
031/2023, anteriormente utilizadas pela Secre-
taria Municipal de Saúde, para a Secretaria 
Municipal de Governo, permanecendo o Muni-
cípio de Itaboraí como locatário do imóvel. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 
A transferência do uso das salas decorre de 
reorganização administrativa e funcional, moti-
vada pela necessidade de adequação do espa-
ço físico às demandas operacionais da Secre-
taria Municipal de Saúde, visando à melhoria 
da eficiência administrativa e ao fortalecimento 
das ações de apoio à política pública de saú-
de. 
A medida fundamenta-se, ainda, na adoção do 
modelo de administração vertical, entendida 
como a organização das atividades administra-
tivas segundo critérios de hierarquia funcional, 
coordenação e alinhamento estratégico, con-
centrando, em uma mesma estrutura adminis-
trativa, atividades afins e interdependentes. Tal 
organização permite maior integração entre os 
níveis de planejamento, coordenação e execu-
ção das atividades administrativas relaciona-
das à política pública de saúde. 
A centralização do uso das salas na Secretaria 
Municipal de Saúde, enquanto unidade finalísti-
ca responsável pelas atividades nelas desenvol-

vidas, contribui para a racionalização do uso do 
espaço físico, a otimização dos recursos públi-
cos, o fortalecimento do fluxo decisório e a 
melhoria da articulação entre unidades admi-
nistrativas, sem prejuízo dos mecanismos de 
controle interno e da segregação de funções. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE 
PÚBLICA 
A alteração ora pactuada não modifica a finali-
dade pública da locação, mantendo-se o uso 
do imóvel exclusivamente para fins administra-
tivos, em atendimento ao interesse público, 
sem alteração da destinação originalmente 
contratada. 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABI-
LIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
A partir da formalização do Termo Aditivo ao 
Contrato de Locação, a Secretaria Municipal de 
Governo passará a ser a unidade responsável 
pela execução orçamentária e financeira das 
despesas decorrentes do contrato, inclusive 
quanto à indicação da fonte pagadora, obser-
vadas as normas orçamentárias vigentes. 
CLÁUSULA QUINTA – DA INEXISTÊNCIA DE 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL SUBSTANCIAL 
As partes reconhecem que a presente transfe-
rência: 
I -  não configura alteração estrutural do con-
trato, nos termos do art. 24, Inciso X da Lei nº 
8.666/93; 
II - não altera o valor do aluguel, o prazo de 
vigência, as condições de pagamento, os 
critérios de reajuste, as garantias ou as 
obrigações   contratuais; 
III - não acarreta prejuízo ao locador, 
mantendo-se íntegra a responsabilidade 
do Município pelo adimplemento das obriga-
ções assumidas. 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMALIZAÇÃO 
As partes acordam que a alteração do uso das 
salas será formalizada por meio de Termo 
Aditivo ao Contrato de Locação, nos termos do 
art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/93, restringin-
do-se a modificação à identificação da Secreta-
ria ocupante e à fonte orçamentária responsá-
vel. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 
O presente Termo de Acordo possui efeitos 
administrativos internos, devendo integrar o 
processo administrativo correspondente como 
instrumento de concordância expressa entre os 
ordenadores de despesa, para fins de instru-
ção, controle e transparência. 
E, por estarem de pleno acordo, firmam o pre-
sente instrumento para os devidos fins admi-
nistrativos. 
Itaboraí, 26 de janeiro de 2026. 
ANALICE PAULO RANGEL FERREIRA - Orde-
nadora de Despesas - Secretaria Municipal de 
Saúde 
DIOGO CABRAL DE ANDRADE - Ordenador 
de Despesas - Secretaria Municipal de Governo 
 
Termo Aditivo: 
 
3º Termo Aditivo Ao Contrato Fms Nº 31/2023. 
Processo Administrativo nº 075/2023 De Loca-
ção De Imóvel Celebrado Entre O Município 
De Itaboraí, Como Locatário e Empresa Ostras 
Empreendimentos S/A Como Locadora. Consi-
derando; o Contrato de Locação nº 054/2025; 
o Termo de Acordo entre Ordenadores de 
Despesa, firmado em 27 de janeiro de 2026; a 
inexistência de alteração contratual substanci-
al. Resolvem celebrar o presente Termo Aditi-
vo, mediante as cláusulas e condições a se-
guir: Do Objeto:  1. O presente Termo Aditivo 
tem por objeto alterar a identificação da unida-
de administrativa usuária do imóvel locado, 
passando o uso administrativo das salas ante-
riormente ocupadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde para a Secretaria Municipal de Go-
verno, permanecendo o Município de Itaboraí 
como locatário do imóvel. 2. O imóvel objeto 

do contrato permanece sendo aquele situado 
na Avenida 22 de Maio, nº 5.990, bloco 1 – ala 
B, salas 701 e 702 (Enterprise Corporate), 
Centro, Itaboraí/RJ; Da Finalidade: 1. A altera-
ção ora formalizada não modifica a finalidade 
pública da locação, mantendo-se o uso do 
imóvel exclusivamente para fins administrati-
vos, em atendimento ao interesse público e à 
destinação originalmente contratada. Da Res-
ponsabilidade Orçamentária E Financeira - 1. 
A partir da vigência deste Termo Aditivo, a 
Secretaria Municipal de Governo passará a ser 
a unidade responsável pela execução orça-
mentária e financeira das despesas decorren-
tes do Contrato de Locação nº 031/2023, inclu-
sive quanto à indicação da dotação orçamentá-
ria e fonte de recursos, observadas as normas 
orçamentárias vigentes. 2. Fica mantida inte-
gralmente a responsabilidade do Município de 
Itaboraí pelo adimplemento das obrigações 
contratuais perante o locador. Da inexistência 
de alteração contratual substancial: As partes 
reconhecem expressamente que o presente 
Termo Aditivo: I – não configura alteração 
estrutural do contrato, nos termos do art. 124 
da Lei nº 14.133/2021; II – não altera o valor 
do aluguel, o prazo de vigência, as condições 
de pagamento, os critérios de reajuste, as 
garantias ou as demais obrigações contratuais; 
III – não acarreta qualquer prejuízo ao Loca-
dor, permanecendo hígidas todas as cláusulas 
do contrato original. Da Ratificação: Permane-
cem inalteradas e ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato de Locação 
nº 054/2025 que não conflitarem com o pre-
sente Termo Aditivo.Da Vigência: O presente 
Termo Aditivo entrará em vigor em 1º 
(primeiro) de fevereiro de 2026. Da Publicação: 
1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente 
instrumento no Diário Oficial do Município de 
Itaborai/RJ, para que tenha validade e produza 
seus efeitos. Itaboraí, 28 de janeiro de 2026. 
Município De Itaboraí - Analice Paulo Rangel 
Ferreira - Secretária Municipal de Saúde - 
Locatário / Município De Itaboraí - Rafael Sou-
za Vieira de Moraes - Secretário Municipal de 
Governo Interino - Locatário / Mirian Rubim 
Bastos - Locador / Denise dos Santos Rubim 
Cabral - Locador / André Ricardo dos Santos 
Rubim - Locador 
 
3° Termo Aditivo Ao Contrato Semfat Nº 
04/2023. Termo aditivo ao Contrato celebrado 
entre o Município de Itaboraí como Contratante 
e Conteck Comércio e Serviços de Instalação 
de Equipamentos Eireli, como Contratada. Pro-
cesso administrativo nº 728/2021 Vol. 7, nos 
termos do contrato Semfat n° 04/2023. Pregão 
Presencial n. 006/2022 - PMI. Do Objeto - O 
objeto do presente termo é a prorrogação do 
prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início de vigência a partir de 07/02/2026 e 
término previsto para 07/02/2027 com expres-
sa concordância da Contratada. Valor - O valor 
do Contrato nº 04/2023 pelo período de 12 
(doze) meses, na forma do presente aditivo, 
será de R$ 44.764,93 (quarenta e quatro mil 
setecentos e sessenta e quatro vírgula no-
venta e três). 03 de fevereiro de 2026. Municí-
pio de Itaboraí - Roberto Ataíde Santiago Fon-
tes - Secretário Municipal de Fazenda e Tecno-
logia Secretário - Contratante / Conteck Comer-
cio e Serviços de Instalação de Equipamentos 
Ltda - Stella Freitas Rodrigues Fontes - Procura-
dor - Contratado 
 
ORDEM DE PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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EDITAIS 

Processo SEI 0014.000002/2024-25 Contrato SEMOB n° 10/2025 
Objeto: Pavimentação Asfáltica, Drenagem Pluvial e Sinalização Urbana no Bairro Jarim Imperial. 
Empresa: Nascimento & Galvão Construtora Ltda 
Considerando o despacho anexo ao processo, determino a empresa Nascimento & Galvão Construtora Ltda a paralisar todos os serviços do 
Contrato SEMOB n° 10/2025, na data de recebimento pela contratada desta Ordem. O prazo desta paralisação será indeterminado, ficando assim, 
suspenso o prazo contratual. 
O cronograma de execução ficará prorrogado automaticamente por igual período, nos moldes do art. art. 115, §5º da Lei n.º 14.133/21. 
Esta Ordem de Paralisação entrará em vigor a partir de 03 de fevereiro 2026. 
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